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 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL –100/2017 FCL/CAr. – CONVOCAÇÃO
O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS DO 

CÂMPUS DE ARARAQUARA–UNESP, CONVOCA o candidato abaixo 
relacionado, habilitado no Concurso Público para contratação em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, de 
um Professor Substituto para o período relativo ao 2º semestre leti-
vo de 2017, e pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação 
Complementar, a comparecer, no prazo de 5 dias úteis, contados a 
partir da publicação deste Edital, junto à Seção Técnica de Desen-
volvimento e Administração de Recursos Humanos desta Unidade, 
sito na Rodovia Araraquara–Jau, km 1, para anuência à contratação 
e apresentação dos seguintes documentos:

1. - Fotocópia da Cédula de Identidade;
2. - Fotocópia do Título de Eleitor;
3. - Certidão de Quitação Eleitoral;
4. - Fotocópia do Certificado de Reservista;
5. - Fotocópia do comprovante de graduação em curso em nível 

superior e de pós-graduação, com histórico escolar;
6. - Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
7. - Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP;
8. - Fotocópia do cartão do CPF;
9. - Comprovante de Situação Cadastral no CPF;
10. - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
11. - 2 fotos 3x4 recentes;
12. - Declaração de bens e valores que compõem o seu patri-

mônio privado.
13. - Conta bancária no Banco do Brasil (pode ser aberta na 

ocasião do exercício).
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação ou, se consultado e 
contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no concurso.

DEPARTAMENTO – CLASSIFICAÇÃO – NA DISCIPLINA – NOME 
– RG – EDITAL-FCL/CAr:

Ciências da Educação – 2º – Banco de Dados e suas aplicações 
– RAUL DE SÁ DURLO – 41.932.224-3 – 081/2017.

Processo FCLAr 2275/06.

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Arquitetura, Artes e 
Comunicação
 EDITAL Nº 13/2017-DTA/FAAC
Estarão abertas, nos termos da Resolução UNESP nº 27, de 

15/04/09, alterada pela Resolução UNESP nº 42, de 02/06/16, pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste 
Edital na Imprensa Oficial do Estado, de segunda a sexta-feira, em 
dias úteis, no horário das 9h00min às 11h00min e das 14h00min 
às 16h00min, na Seção Técnica de Comunicações da Administração 
Geral do Câmpus da Unesp, sito a Avenida Engenheiro Luiz Edmun-
do Carrijo Coube, nº 14-01, Vargem Limpa, Bauru-SP, as inscrições 
do Concurso Público de Títulos e Provas do Departamento de Ciên-
cias Humanas da Faculdade de Arquitetura, Artes e Comunicação 
da UNESP - Câmpus de Bauru, na disciplina “Tópicos Especiais em 
Antropologia - Gênero, Sexualidade e Teorias Feministas”, para 
obtenção do título de Livre-Docente em Gênero, Sexualidade e 
Teorias Feministas.

1. DA INSCRIÇÃO:
1.1. Além do título de Doutor, obtido ou reconhecido em Pro-

grama de Pós-graduação recomendado pela Capes, que tenha sido 
conferido pelo menos 6 (seis) anos antes da data de inscrição, o 
candidato deverá comprovar 6 (seis) anos de atividades em ensino 
de graduação, após o doutorado. Deverá, também, satisfazer, no ato 
da inscrição, os seguintes critérios:

I - comprovar vínculo a Programa de Pós-graduação stricto 
sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, na qualida-
de de docente e orientador credenciado;

II - possuir, pelo menos, duas orientações concluídas em Pro-
gramas de Pós-graduação stricto sensu, recomendado pela Capes, 
mestrado ou doutorado;

III - possuir, pelo menos, 10 (dez) publicações científicas entre: 
artigos completos em revistas referenciadas em base de dados, 
indexadores e portais de periódicos com reconhecida qualidade 
na área, trabalhos completos em anais de eventos de âmbito 
nacional ou internacional de comprovada relevância na área de 
conhecimento, livros, capítulos de livros, partituras, obras artísticas 
e patentes concedidas;

IV – ter coordenado, pelo menos, um projeto de pesquisa, 
extensão ou ensino com financiamento e avaliação externos à 
Unesp;

V - ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou Programa 
de Educação Tutorial (PET);

VI - ter coordenado projetos de extensão universitária creden-
ciados em IES;

VII - ter participado, como membro titular, de atividades admi-
nistrativas ou de gestão acadêmica em pelo menos 2 (dois) órgãos 
colegiados da Universidade;

VIII - ter produzido material didático, demonstrativo, impresso 
ou por mídia eletrônica de comprovada qualidade editorial, que não 
os já apresentados no inciso III;

IX - ter participado de Programa de Pós-graduação lato sensu 
ou Programa de Residência;

X - ter orientado 6 (seis) alunos de graduação, sendo pelo 
menos 3 (três) com Bolsas de Iniciação à Pesquisa, Ensino ou 
Extensão;

XI - ter participado de pelo menos 10 (dez) congressos científi-
cos, com apresentação de trabalho em cada um;

XII – ter realizado estágio de pós-doutoramento que totalize, 
pelo menos, 5 (cinco) meses;

XIII - ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
XIV - ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-graduação stricto sensu;
XV - ter coordenado Projeto Temático ou similar;
XVI – ter obtido auxílio individual para pelo menos uma das 

seguintes finalidades: participação em congresso, realização de 
evento científico, publicação de texto, obtenção de bolsa de estudo, 
própria ou para orientados de Pós-graduação stricto sensu e super-
visão de Pós-doutoramento, excetuando-se as previstas no item XIII, 
e despesas com professor visitante;

1.2. Os incisos de I a IV serão compulsórios, sendo que o can-
didato em cuja Unidade não exista Curso de Pós-graduação stricto 
sensu recomendado pela Capes, Mestrado ou Doutorado, em sua 
área de atuação, deverá ter no mínimo: a) 15 (quinze) publicações 
científicas ou obras artísticas; b) 2 (dois) projetos de pesquisa finan-
ciados por agência de fomento externa à Unesp; c) orientado 10 
(dez) alunos de iniciação científica com bolsa concedida por órgão 
de fomento ou da Unesp.

1.3. Dos incisos V ao XVI, o candidato deverá comprovar ativi-
dades em pelo menos 5 (cinco) deles.

1.4. No ato da inscrição, o candidato ou o seu procurador 
deverá apresentar:

1.4.1. Requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Arqui-
tetura, Artes e Comunicação de Bauru indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, natu-
ralidade, estado civil, residência, profissão e endereço eletrônico;

1.4.2. Original e cópia da cédula de identidade ou protocolo de 
solicitação. No caso de estrangeiro, cédula de identidade com visto 
permanente ou temporário ou, no mínimo, protocolo de solicitação;

8. Considerando que os critérios de admissão à Residência 
Médica definidos neste Edital de Seleção, objetivam garantir 
igualdade de oportunidades aos candidatos, fica estabelecido que 
não será considerada nesta seleção, para fins de classificação final, 
pontuação adicional para candidato que tenha participado e con-
siderado aprovado no Programa de Valorização do Profissional da 
Atenção Básica - PROVAB, bem como o trancamento de matrícula 
para aqueles que ingressarem nesse programa.

9. A bolsa de estudos será paga, mensalmente, por deposito 
bancário em conta salário do bolsista, no Banco do Brasil S/A, cujo 
valor será determinado de acordo com a portaria interministerial nº 
03/2016 ou sua atualização.

10. O médico residente deverá, após a matrícula, assinar Termo 
de Outorga junto à COREME, em período a ser divulgado posterior-
mente. Aqueles que usufruirão de bolsas provenientes do Ministério 
da Saúde não necessitam assinar o mencionado Termo.

11. As matrículas deverão ser renovadas anualmente.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA
 EDITAL FO 39/2017
RETIFICAÇÃO
Retificação da publicação do Edital FO 15/2017, referente ao 

concurso público de títulos e provas para provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Doutor junto ao Departamento de Prótese da 
Faculdade de Odontologia da Universidade de São Paulo, realizada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 de maio de 2017, 
Seção I, página 190. Onde se lê “8. A prova prática de laboratório 
(...)” leia-se “8. A prova prática de laboratório ou clínica (...)”.

 Edital FO nº 38/2017
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Odontologia da USP convoca a candidata 

LAILA GONZALES FREIRE GUSUKUMA, a comparecer ao Serviço de 
Pessoal da Faculdade de Odontologia da USP, situado na Av. Prof. 
Lineu Prestes, 2227 – Cidade Universitária – Butantã – São Paulo, 
no prazo de 5 dias úteis, a partir da publicação deste Edital, das 
9h00 as 17h00 horas munido de todos os documentos para dar 
andamento a sua contratação por prazo determinado, conforme 
Editais FO nº 20/2017 e 36/2017 de Abertura de Processo Seletivo 
simplificado e convocação para as provas, de Professor Contratado 
III (Professor Doutor), em jornada de 12 horas e Resultado Final/
Classificação e Homologação, respectivamente junto ao Depar-
tamento de Dentística, disciplina de Endodontia da Faculdade de 
Odontologia da Universidade de São Paulo.

 Edital FO nº 37/2017
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Odontologia da USP convoca os candidatos 

BRUNO DE CASTRO FERREIRA BARRETO e ALEXANDER CASSANDRI 
NISHIDA, a comparecerem ao Serviço de Pessoal da Faculdade de 
Odontologia da USP, situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 2227 – Cida-
de Universitária – Butantã – São Paulo, no prazo de 5 dias úteis, a 
partir da publicação deste Edital, das 9h00 as 17h00 horas munido 
de todos os documentos para dar andamento a sua contratação 
por prazo determinado, conforme Editais FO nº 21/2017 e 35/2017 
de Abertura de Processo Seletivo simplificado e convocação para as 
provas, de Professor Contratado III (Professor Doutor), em jornada 
de 12 horas e Resultado Final/Classificação e Homologação, respec-
tivamente junto ao Departamento de Dentística, disciplina de Den-
tística da Faculdade de Odontologia da Universidade de São Paulo.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA 
DE ALIMENTOS
 Edital FZEA nº 25/2017
Aceitação de inscrições no processo seletivo para contratação 

docente (claro temporário) do Departamento de Zootecnia, consti-
tuição de Comissão de Seleção e convocação para as provas.

A Diretora torna público que, conforme aprovação pelo 
Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo, em reunião 
realizada em 15/9/2017, foram aprovados os pedidos de inscrição 
dos candidatos AMANSLEONE DA SILVA TEMOTEO, ANA PAULA 
JUSTINIANO RÉGO, ANDRINA GUIMARÃES SILV BRAGA, ANGÉLICA 
SANTOS RABELO DE SOUZA BAHIA, EVANDRO BORDIGNON GAJE-
GO, FELIPE BARROS MACEDO, JUAN GABRIEL CRISTHOFFER LOPES 
RUIZ, LAURA FERNANDA SIMÕES DA SILVA, NATHÁLIA DE SOUZA 
PARREIRAS e RISELY FERRAZ DE ALMEIDA no processo seletivo para 
a contratação de 1 (um) docente por prazo determinado, como Pro-
fessor Contratado III (MS-3.1), para o Departamento de Zootecnia 
(ref.: edital FZEA 18/2017, publicado no D.O.E. de 22/8/2017.

Para o referido processo seletivo, aprovou-se, também, a 
seguinte Comissão de Seleção:

Titulares:
Prof.ª Dr.ª Ives Cláudio da Silva Bueno – ZAZ/FZEA/USP;
Prof. Dr. Fabrício Rossi – ZEB/FZEA/USP;
Prof. Dr. Murilo Mesquita Baesso – ZEB/FZEA/USP.
Suplentes:
Prof.ª Dr.ª Neli Marisa Azevedo Silva;
Prof. Dr. Sérgio Ari Ribeiro;
Prof.ª Dr.ª Tamara Maria Gomes Aprilanti – ZEB/FZEA/USP;
Prof. Dr. Tiago Osório Ferreira – LSO/ESALQ/USP;
Prof. Dr. Rafael Otto – LSO/ESALQ/USP;
Prof. Dr. Miguel Cooper – LSO/ESALQ/USP;
Prof. Dr. Carlos Eduardo Pellegrino Cerri – LSO/ESALQ/USP;
Ficam convocados os candidatos AMANSLEONE DA SILVA 

TEMOTEO, ANA PAULA JUSTINIANO RÉGO, ANDRINA GUIMARÃES 
SILV BRAGA, ANGÉLICA SANTOS RABELO DE SOUZA BAHIA, 
EVANDRO BORDIGNON GAJEGO, FELIPE BARROS MACEDO, JUAN 
GABRIEL CRISTHOFFER LOPES RUIZ, LAURA FERNANDA SIMÕES 
DA SILVA, NATHÁLIA DE SOUZA PARREIRAS e RISELY FERRAZ DE 
ALMEIDA para a primeira etapa de avaliações, que será realizada 
nos dias 9, 10 e 11/10/2017, com início no dia 9, segunda-feira, às 
7h30min, no Departamento de Zootecnia.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL
Concurso público de provas e títulos para provimento de 01 

cargo de Professor Titular, nível MS-6, em RTP, com opção prefe-
rencial para o RDIDP, nos termos do item 2, na área de Anatomia 
Patológica Especial, nas disciplinas MD544 – Fisiopatologia Integra-
da I e RM217 - Dermatopatologia, do Departamento de Anatomia 
Patológica da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 
Estadual de Campinas. O Concurso de que trata este Edital terá 
início às 8h00min do dia 06 de Dezembro de 2017, na Sala de 
Reuniões da Congregação da Universidade Estadual de Campinas 
– Unicamp, situado na Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão 
Geraldo, Campinas/SP, com o seguinte calendário fixado para a 
realização das provas:

Dia 06/12/2017 – Quarta-feira
8h00m – Organização dos trabalhos pela Comissão Julgadora
8h30m – Prova de Títulos
9h00m¬ – Prova de Erudição
10h30m – Prova de Arguição e em seguida Abertura dos Enve-

lopes/Divulgação do Resultado Final.
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Carlos Arturo Levi D’Ancona, Edson 
Antunes, Mariângela Esther Alencar Marques, Jane Tomimori e 
Suzana Cantanhede Orsini Machado de Souza. Suplentes: Maria 
Marluce dos Santos Vilela, Maria Aparecida Marquesan, Luciano 
Neder Serafini e João Lauro Viana de Camargo.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da Comis-
são Julgadora e a candidato inscrita, Maria Letícia Cintra.

2.6. comprovante original do deposito bancário do pagamento 
de taxa de expediente, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a 
ser recolhida a favor da Fundação Faculdade de Medicina, CNPJ 
56.577.059/0001-00, no Banco do Brasil, Banco nº 001, Agência: 
1897-X Conta corrente: 105284-5. Código Identificador: CPF do 
interessado; NÃO SERÁ ACEITO COMPROVANTE DE DEPOSITO 
REALIZADO NO CAIXA ELETRÔNICO POR MEIO DE ENVELOPE, bem 
como por meio de DOC. BANCÁRIO E/OU TRANSFERÊNCIA;

2.7. para brasileiros: uma cópia legível da cédula de identidade 
ou cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação valida;

2.8. para estrangeiros: uma cópia legível da carteira do RNE 
(Registro Nacional de Estrangeiro) e cópia autenticada do visto de 
permanência definitiva no Brasil; (exceto para o cidadão estrangeiro 
que comprove ter nascido em um dos países-membros ou associa-
dos do Mercosul, que tenham assinado e ratificado o Acordo de 
Livre Residência com o Brasil, nos termos do Decreto nº 6.964, de 
29 de setembro de 2009, e do Decreto nº 6.975, de 7 de outubro de 
2009, nos termos da Resolução CFM 2002/2012);

2.9. uma cópia legível do diploma (FRENTE E VERSO) ou decla-
ração, com data recente (a partir de agosto/2017), de que concluiu 
ou está concluindo o curso de graduação em Medicina, até a data 
da matricula, expedidos por escola médica do Brasil reconhecida 
pelo Ministério da Educação;

2.10. para graduados no exterior: uma cópia legível do diploma 
de graduação em Medicina (FRENTE E VERSO), expedido por escola 
médica do exterior e documento de revalidação do mesmo por 
universidade pública competente no Brasil, na forma da legislação 
vigente;

2.11. uma cópia legível do C.P.F. próprio ou impressão de 
inscrição do CPF, extraída do sítio eletrônico da Receita Federal;

2.12. uma cópia legível da carteira de registro definitivo do 
CREMESP - Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo. 
O residente que não possuir a carteira de registro do CREMESP 
deverá obrigatoriamente, no ato da matricula, entregar uma cópia 
legível do protocolo de inscrição do CREMESP. O prazo final para 
entrega da cópia da carteira de registro definitivo do CREMESP 
será em 01 de março de 2018, sob pena de não lhe ser deferida 
a matricula;

2.13. para graduados no exterior: uma cópia legível do registro 
junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM);

2.14. uma cópia legível do comprovante de inscrição junto ao 
INSS ou comprovante do NIT (Número de Identificação do Trabalha-
dor), ou PIS/PASEP.

2.15. uma cópia legível do comprovante do Cartão Nacional de 
Saúde – CNS, que poderá ser obtido no site (https://portaldocida-
dao.saude.gov.br/portalcidadao/areaCadastro.htm);

2.16. uma cópia do comprovante de conta salário ativa no 
Banco do Brasil, em nome do bolsista. Obs: aqueles que não 
possuírem conta nesse banco, no ato da matrícula devem solicitar 
declaração para abertura de conta salário;

2.17. No caso de impedimento do candidato, a matrícula pode-
rá ser realizada por procurador habilitado com poderes específicos 
para tal fim, o qual deverá entregar cópia reprográfica de seu 
documento de identidade;

2.18. Os documentos de matrícula serão recebidos neste ato, 
entretanto, a matrícula somente será efetivada após a verificação e 
comprovação dos documentos apresentados.

3. Os candidatos matriculados em 2017 e que tenham sido 
incorporados em quaisquer Organizações Militares das Forças 
Armadas, deverão realizar matrícula nos dias 07, 08 ou 09/02/2018, 
devendo apresentar a seguinte documentação obrigatória, a ser 
entregue no ato da matrícula (cópias legíveis, não sendo necessária 
a autenticação): O não comparecimento neste prazo implicará na 
desistência do interessado.

3.1. formulário cadastral de matrícula (2018), devidamente 
preenchido, impresso e assinado disponível no site www.fm.usp.br;

3.2. uma foto recente 3x4 colorida que deverá ser digitalizada 
em uma das opções de formatos: JPEG, JPG,PNG ou GIF.

3.3. uma cópia legível do documento comprobatório de dispen-
sa do serviço militar;

3.4. uma impressão legível do crachá provisório, para devida 
validação;

3.5. uma cópia do comprovante de conta salário ativa no Banco 
do Brasil, em nome do bolsista. Obs: aqueles que não possuírem 
conta nesse banco, no ato da matrícula devem solicitar declaração 
para abertura de conta salário;

3.6. uma cópia legível do comprovante de inscrição junto ao 
INSS ou comprovante do NIT (Número de Identificação do Traba-
lhador), ou PIS/PASEP.

3.7. uma cópia legível da carteira de registro definitivo do 
CREMESP - Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo. 
O residente que não possuir a carteira de registro do CREMESP 
deverá obrigatoriamente, no ato da matricula, entregar uma cópia 
legível do protocolo de inscrição do CREMESP. O Prazo final para 
entrega da cópia da carteira de registro definitivo do CREMESP será 
em 1 de março de 2018.

3.8. uma cópia legível do comprovante Cartão Nacional de 
Saúde – CNS, que poderá ser obtido no site (https://portaldocida-
dao.saude.gov.br/portalcidadao/areaCadastro.htm)

- Não há necessidade de entrega dos itens 3.6 e 3.7 caso os 
mesmos tenham sido entregues por ocasião da matrícula em 2017.

4. A partir de 19 de fevereiro de 2018, os excedentes serão 
convocados para matrícula, por ordem rigorosa de classificação, 
em listagem divulgada no endereço eletrônico www.fm.usp.br Resi-
dência Médica 2018, onde constará o prazo para a realização da 
matrícula, no mesmo local e horário, sendo considerado desistente 
o candidato que não comparecer no prazo estabelecido.

As convocações dos mencionados excedentes serão feitas 
respeitando o limite máximo de 15 dias após a data de inicio dos 
programas, conforme Resolução em vigor.

5. Não será aceita matrícula, em hipótese alguma, na falta de 
qualquer um dos documentos mencionados nos itens anteriores.

6. O Regulamento da Residência Médica da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo está disponível no site 
www.fm.usp.br – Pós-Graduação - Residência Médica.

IX – DISPOSIÇÕES FINAIS
1. É vedado ao médico residente repetir Programa de Resi-

dência Médica em especialidade que já tenha anteriormente 
concluído, em instituição do mesmo ou de qualquer outro Estado 
da Federação.

1.1. A menos que se trate de pré-requisito estabelecido pela 
Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), é vedado ao 
médico residente realizar Programa de Residência Médica em mais 
de 2 (duas) especialidades diferentes, em instituição do mesmo ou 
de qualquer outro Estado da Federação.

2. Os Programas de Residência Médica terão início em 1º. de 
março de 2018, devendo, todos aqueles que estão matriculados, 
apresentar-se diretamente no programa de residência médica.

3. O médico residente, após efetuar sua matrícula, deverá com-
parecer no programa de residência médica na data determinada 
para início de suas atividades. O não comparecimento ou ausência 
por 24 horas após o início do Programa de Residência Médica 
configurará abandono.

4. Ao candidato matriculado, que tenha sido incorporado em 
Organização Militar das Forças Armadas, será assegurada vaga 
no período seguinte da Residência Médica, mediante matrícula no 
período determinado no Edital de 2019. O reingresso do Médico 
Residente se dará mediante requerimento à Comissão de Residência 
Médica - COREME, até 31 de julho de 2018.

5. Para usufruir o estabelecido no item anterior, o interessado 
deverá entregar à COREME, pessoalmente ou o seu procurador, até 
10 dias após o recebimento, cópia legível do documento de desig-
nação das Forças Armadas, onde conste a convocação, juntamente 
com o requerimento de trancamento de matrícula por apenas um 
ano, a ser preenchido no ato da matrícula.

6. A reserva de vaga tratada no item anterior é limitada exclu-
sivamente ao número de vagas para a respectiva especialidade.

7. Na eventualidade de haver incorporação de candidatos em 
número superior ao de vagas credenciadas, os que excederem estas 
serão considerados suplentes, somente sendo convocados para 
matrícula na ocorrência de desistência daqueles que os antece-
derem, obedecida a classificação obtida no ano da incorporação.

088 - Dermatologia - 18º
097 - Genética Médica - 12º
069 - Infectologia  - 15º
116 - Medicina de Emergência  - 36º
028 - Medicina do Trabalho  - 3º
091 - Medicina Esportiva - 18º
021 - Medicina Física e Reabilitação - 30º
076 - Medicina Legal e Perícia Médica - 15º
030 - Medicina Nuclear - 18º
034 - Neurocirurgia - 15º
089 - Neurologia - 30º
038 - Oftalmologia - 26º
040 - Ortopedia e Traumatologia - 27º
041 - Otorrinolaringologia - 18º
077 - Patologia - 24º
078 - Patologia Clínica/Medicina Laboratorial - 6º
046 - Psiquiatria - 38º
079 - Radiologia e Diagnóstico por Imagem  - 44º
049 - Radioterapia - 12º
2.1. Todos os candidatos que obtiverem notas iguais na última 

classificação serão considerados habilitados.
2. 2ª FASE:
A segunda fase do processo seletivo é composta por 2 etapas, 

a saber:
1ª etapa: Prova Prática será avaliada de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos, com duas casas decimais após a vírgula, e terá caráter 
classificatório.

2ª etapa: - Análise e arguição de curriculum vitae - será avalia-
da de 0 (zero) a 100 (cem) pontos com duas casas decimais após a 
vírgula, e terá caráter classificatório.

V. NOTA FINAL
A nota final de cada candidato será o resultado da pontuação 

obtida em cada fase, conforme segue: [(Prova da 1ª fase X 5) + 
(Prova Prática X 4) + (Análise e arguição de curriculum vitae X 
1)]/10.

VI. CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem 

decrescente da nota final, obedecendo-se o número de vagas dispo-
níveis por Programa para o presente processo seletivo.

2. Em caso de empate na nota final, na última posição disponí-
vel, serão utilizados como critérios de desempate:

1º) a nota obtida na prova prática;
2º) a nota obtida na 1ª. fase (prova objetiva de múltipla escolha 

e prova escrita dissertativa);
3º) a nota atribuída na análise e arguição de curriculum vitae;
4º) a idade, com privilégio para o mais velho.
3. DIVULGAÇÃO DA NOTA DA 2ª FASE: Em 19/01/2018, será 

divulgada a relação nominal dos candidatos participantes desta 
fase, por área e por ordem de classificação, no endereço eletrônico 
www.fm.usp.br e publicada posteriormente no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo. Não serão informados resultados por telefone.

4. VISTAS E RECURSOS: O prazo para a solicitação de vista de 
prova e interposição dos recursos expirará em 23/01/2018 às 14h00 
(ver maiores informações no item VII – Vistas e Recursos)

5. CONVOCAÇÃO PARA MATRICULA DOS APROVADOS: Em 
30/01/2018, será divulgada a relação nominal por área e por ordem 
de classificação final dos convocados para matrícula, no endereço 
eletrônico www.fm.usp.br e posteriormente publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo. Não serão informados resultados 
por telefone.

VII. VISTAS E RECURSOS
1. Nos prazos fixados neste edital, o candidato poderá requerer 

vista da prova, bem como interpor recurso, sob pena de preclusão, 
requerendo revisão da nota dada à prova ou apontando erro na 
elaboração ou no resultado das questões.

2. Assiste ao candidato, pessoalmente ou por intermédio de 
procurador habilitado com poderes específicos, devendo portar 
obrigatoriamente documento com foto e CPF, o direito de ter vista 
de quaisquer provas do processo seletivo, durante o prazo para o 
recurso. O candidato que assim requerer, poderá obter vista das 
provas da 1ª fase e da prova prática (instrumento de avaliação 
preenchido pelo candidato) por meio de consulta eletrônica indivi-
dual, nas dependências da FMUSP. O candidato acessará a imagem 
digitalizada de suas folhas de respostas de modo a constatar que a 
nota que foi atribuída corresponde à correção procedida.

Os pedidos de vista da análise e arguição de curriculum vitae 
serão encaminhados para o programa de residência médica afim.

3. O pedido de vista das provas e/ou a solicitação de recurso 
devem ser efetuados em requerimento individual, digitado em papel 
tamanho A4, expresso em termos claros e convenientes, devendo 
conter, obrigatoriamente: número do documento CPF, nome com-
pleto do candidato, número de inscrição e a opção de especialidade, 
especificando o objeto da vista e/ou recurso, a saber: prova (objetiva 
de múltipla escolha e/ou dissertativa e/ou prova prática e/ou análise 
e arguição de curriculum vitae) e o número da questão, caso ou 
tarefa. O requerimento deverá se assinado pelo candidato e ser 
protocolado em duas vias (original e cópia) na COREME, situada na 
Av. Dr. Arnaldo, 455 – Prédio do Instituto Oscar Freire – São Paulo/
SP, nos dias úteis no horário das 9h00 às 14h00. Quando efetuado 
por intermédio de procurador, nos casos previstos nos itens 1 e 2 
deste capítulo, o requerimento deverá ser instruído com procuração 
especifica para tal fim, assim como com cópia reprográfica do 
documento de identidade do procurador.

4. O prazo para a interposição de vistas e/ou recursos iniciará 
a partir da data da publicação no site dos resultados e expirará em 
05/12/2017, para os que se referirem à 1ª fase do processo de sele-
ção pública, e em 23/01/2018, para os referentes à 2ª fase, observa-
do o horário de funcionamento da COREME, conforme item 3 supra.

A COREME encaminhará o recurso relativo à análise e arguição 
de curriculum vitae, ao respectivo Programa, que será responsável 
pela sua apreciação e julgamento.

5. O recurso deverá ser motivado, sob pena de não ser reco-
nhecido. O recurso apresentado fora do prazo não será admitido, 
considerando-se para esse efeito a data do respectivo protocolo.

6. Não será aceito pedido de vista e/ou recurso por outros 
meios e formatos não especificados neste Edital.

7. Os pontos relativos a questões ou item eventualmente anu-
lados serão atribuídos a todos os candidatos presentes na prova, 
independentemente de formulação de recurso.

 - 7.1. Caso ocorra o disposto no item 7 poderá haver mudança 
de classificação inicialmente divulgada.

8. A banca examinadora da entidade promotora do presente 
edital de seleção pública constitui-se em última instância para 
recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberá recursos ou revisões adicionais.

9. A partir de 12/12/2017, a resposta do recurso, relativo à 
1ª fase, poderá ser obtida no endereço eletrônico www.fm.usp.br.

10. A partir de 01/02/2018, a resposta do recurso relacionado 
à 2ª fase, poderá ser obtida no endereço eletrônico www.fm.usp.br.

VIII - MATRÍCULA
1. Os candidatos habilitados, conforme o limite de vagas por 

programa, deverão realizar sua matrícula na COREME da FACULDA-
DE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, no período 
de 07 a 09 de fevereiro de 2018, das 9h00 às 15h30, ininterrupta-
mente. A lista dos candidatos que deverão realizar matrícula no dia 
07/02 ou 08/02 ou 09/02 será divulgada em 30/01/2018 no endere-
ço eletrônico www.fm.usp.br. O não comparecimento do candidato, 
na data de convocação, implicará na sua desistência.

2. Documentação obrigatória, a ser entregue no ato da matrí-
cula (cópias legíveis, não sendo necessária a autenticação) bem 
como formulários relacionados abaixo, disponíveis no site www.
fm.usp.br a partir de 02/02/2018:

2.1. formulário cadastral de matrícula, devidamente preenchi-
do, impresso e assinado disponível no site www.fm.usp.br;

2.2. uma foto recente 3x4 colorida, que deverá ser digitalizada 
em uma das opções de formatos: JPEG, JPG,PNG ou GIF;

2.3. declaração de Acumulação de Matrícula, devidamente 
preenchido, impresso e assinado;

2.4. Termo de Compromisso, devidamente preenchido, impres-
so e assinado;

2.5. uma impressão legível do crachá provisório, para devida 
validação;

beth
Retângulo
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